
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

PORTARIA Nº 616, DE 31 DE MARÇO DE 2015

O REITOR PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado
pela Portaria MEC nº 649, de 23 de maio de 2011, publicada no Diário Oficial da União em
24 de maio de 2011, no uso de suas atribuições legais e regimentais e

CONSIDERANDO a Portaria nº 797, de 20 de maio de 2014; e

CONSIDERANDO  o  Expediente  nº  01-2015/Comissão  de  Sindicância
Investigativa/IFB, de 31 de março de 2015;

RESOLVE:

Art.  1º  – RECONDUZIR  a Comissão  de  Sindicância  Investigativa  a  ser
composta pelos servidores SHERLEY CABRAL MOREIRA,  Matrícula SIAPE nº 1798586,
THAINARA CASTRO LIMA, Matrícula SIAPE nº 1527428 e GABRIEL RIBEIRO PINTO,
Matrícula SIAPE nº 1801166, para, sob a presidência do primeiro, no prazo de 30 (trinta) dias,
avaliar  os  Processos  de  Reconhecimento  de  Dívida  e  possíveis  responsabilidades  e  atos
correlatos.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

Original Assinada
WILSON CONCIANI

Publicada no BS/IFB em 30.04.2015


	
	Ministério da Educação
	Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília


